
CÓDIGO
VALOR   

ORÇADO
VALOR 

REALIZADO

12.998.782.660,00 10.650.066.832,17

1321.01.0.1.01.000 200.000.000,00 142.892.716,84

1715.52.0.1.01.000 0,00 20.586.488,14

1751.50.0.1.01.000 2.561.828.347,00 1.989.980.850,82

1751.50.0.1.02.001

1751.50.0.1.03.001 7.572.420.462,00 6.202.681.125,89

1751.50.0.1.03.002 61.470.687,00 0,00

1751.50.0.1.03.003 63.262.526,00 0,00

1751.50.0.1.04.001 90.162.212,00 81.138.574,29

1751.50.0.1.05.001 853.173.741,00 645.962.919,24

1751.50.0.1.06.001 9.117.047,00 25.158.079,02

1751.50.0.1.07.001 1.052.592.552,00 1.095.354.505,44

1751.50.0.1.07.002 52.061.361,00 0,00

1751.50.0.1.07.003 27.584.363,00 0,00

1751.50.0.1.08.001 177.689.542,00 147.376.347,34

1751.50.0.1.08.002 14.353.456,00 0,00

1751.50.0.1.08.003 2.200.588,00 0,00

1751.50.0.1.09.001 89.500.421,00 78.753.283,12

1751.50.0.1.09.005

1751.50.0.1.11.000 77.265.355,00 114.306.894,79

1751.50.0.1.09.002

1751.50.0.1.09.003

1922.99.0.1.99.000 100.000,00 88.741.558,47

12.998.782.660,00 10.022.352.949,59

1261     361 5.568.952.848,00 4.274.251.687,52

1261     362 4.605.505.496,00 3.521.750.157,56

1261     363 158.712.715,00 115.917.618,18

1261     366 417.088.773,00 278.639.648,17

1261     367 1.625.140.304,00 1.326.784.077,61

1261     368 623.382.524,00 505.009.760,55

1261     782

CÓDIGO
CRÉDITO 
INICIAL

DEPESA 
REALIZADA

12.721.942.598,00 9.785.793.617,18

1261 12.361.162.2.080 77.016.060,00 50.891.787,89

1261 12.361.162.2.081 1.552.355.011,00 1.031.170.334,53

1261 12.361.162.2.085 3.832.885.946,00 3.107.522.969,60

1261 12.362.162.2.086 960.890.732,00 686.091.411,91

1261 12.362.162.2.090 3.457.772.429,00 2.701.980.230,74

1261 12.362.162.2.093 113.382.733,00 70.341.978,33

1261 12.363.162.2.094 155.306.168,00 113.315.012,58

1261 12.366.162.2.082 131.516.402,00 74.812.002,65

1261 12.367.162.2.088 279.751.995,00 199.822.940,49

1261 12.367.162.2.083 1.080.009.871,00 868.391.621,10

1261 12.367.162.2.089 524.856.097,00 438.672.918,71

1261 12.368.162.2.096 51.405.616,00 51.405.616,00

1261 12.368.162.2.097 504.793.538,00 391.374.792,65

97,87% 92,06%

EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDUCAÇÃO BÁSICA

EDUCAÇÃO BÁSICA

94.000.000,00

ENSINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO

ENSINO PROFISSIONAL

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

DESPESA COM PESSOAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

EDUCACAO ESPECIAL

EDUCAÇÃO BÁSICA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ESPECIFICAÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS

DESPESA

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MEDIO

ENSINO PROFISSIONAL

Até Outubro de 2025

ESPECIFICAÇÕES

RECEITA

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL

TRANSF. COMPLEM. UNIAO FUNDEB - VAAR - PRINC.

PARCELA FPM

LC FEDERAL N 87/96

PARCELA ICMS - PRINCIPAL

PARCELA ICMS - MULTAS E JUROS

PARCELA ICMS - DÍVIDA ATIVA

PARCELA IPI - PRINCIPAL

PARCELA FPE PRINCIPAL

Fonte: Armazém de Informações do Siafi/MG

Notas: (1) - Art.212 da Constituição Federal,Art.60 dos ADCT/CF e Art.7°, Inciso XII da Lei 24.945/2024-LDO)

           (2) - Conforme preconiza o Art. 26 da Lei Federal 14113/2020, o valor das receitas referentes à Complementação-VAAR será excluído do cálculo do índice. 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

(Inciso XII do Art. 60 ADCT/CR)

                                    SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTADORIA GERAL - SCCG

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM RELAÇÃO À RECEITA DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO (1)

PRINCIPAL - PARCELA ITR - PRINCIPAL

PRINCIPAL - PARCELA IPVA - PRINCIPAL

PARCELA IPVA - MULTAS E JUROS

PARCELA IPVA - DÍVIDA ATIVA

PARCELA ITCD - PRINCIPAL

PARCELA ITCD - MULTAS E JUROS

PARCELA ITCD - DÍVIDA ATIVA

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-PRINCIPAL

TRANSF. RECURSOS FUNDEB - PRINC. - PARCELA ADICIONAL ICMS - FEM - EXERCICIOS ANTERIORES

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PERDA ICMS - LC FEDERAL 194/22

R$ 1,00

                                    ESTADO DE MINAS GERAIS

                                    SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF

1922.51.0.1.01.000

                                    SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL - STE

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-MULTAS E JUROS

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-DIVIDA ATIVA

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - RECURSOS DO FUNDEB 17.133.488,77



CÓDIGO
VALOR   

ORÇADO
VALOR 

REALIZADO

12.998.782.660,00 11.683.131.462,32

1321.01.0.1.01.000 200.000.000,00 156.955.765,35

1715.52.0.1.01.000 0,00 20.586.488,14

1751.50.0.1.01.000 2.561.828.347,00 2.216.139.382,15

1751.50.0.1.02.001

1751.50.0.1.03.001 7.572.420.462,00 6.809.956.147,88

1751.50.0.1.03.002 61.470.687,00 0,00

1751.50.0.1.03.003 63.262.526,00 0,00

1751.50.0.1.04.001 90.162.212,00 89.553.751,40

1751.50.0.1.05.001 853.173.741,00 719.367.229,91

1751.50.0.1.06.001 9.117.047,00 26.904.792,49

1751.50.0.1.07.001 1.052.592.552,00 1.116.493.176,74

1751.50.0.1.07.002 52.061.361,00 0,00

1751.50.0.1.07.003 27.584.363,00 0,00

1751.50.0.1.08.001 177.689.542,00 165.147.111,44

1751.50.0.1.08.002 14.353.456,00 0,00

1751.50.0.1.08.003 2.200.588,00 0,00

1751.50.0.1.09.001 89.500.421,00 87.602.024,94

1751.50.0.1.09.005 0,00 47.387.452,92

1751.50.0.1.11.000 77.265.355,00 114.306.894,79

1751.50.0.1.09.002

1751.50.0.1.09.003

1922.99.0.1.99.000 100.000,00 95.523.440,16

12.998.782.660,00 11.039.751.536,56

1261     361 5.568.952.848,00 4.687.993.790,42

1261     362 4.605.505.496,00 3.877.310.477,39

1261     363 158.712.715,00 127.017.824,09

1261     366 417.088.773,00 305.133.647,87

1261     367 1.625.140.304,00 1.463.947.731,72

1261     368 623.382.524,00 578.348.065,07

1261     782

CÓDIGO
CRÉDITO 
INICIAL

DEPESA 
REALIZADA

12.721.942.598,00 10.781.020.966,47

1261 12.361.162.2.080 77.016.060,00 56.184.624,70

1261 12.361.162.2.081 1.552.355.011,00 1.132.482.874,62

1261 12.361.162.2.085 3.832.885.946,00 3.409.614.565,56

1261 12.362.162.2.086 960.890.732,00 752.663.127,45

1261 12.362.162.2.090 3.457.772.429,00 2.979.101.280,34

1261 12.362.162.2.093 113.382.733,00 77.238.744,80

1261 12.363.162.2.094 155.306.168,00 124.169.433,23

1261 12.366.162.2.082 131.516.402,00 81.619.121,21

1261 12.367.162.2.088 279.751.995,00 219.148.980,49

1261 12.367.162.2.083 1.080.009.871,00 958.299.619,75

1261 12.367.162.2.089 524.856.097,00 483.888.090,32

1261 12.368.162.2.096 51.405.616,00 72.453.337,39

1261 12.368.162.2.097 504.793.538,00 434.157.166,61

97,87% 92,44%

EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDUCAÇÃO BÁSICA

EDUCAÇÃO BÁSICA

94.000.000,00

ENSINO MÉDIO

ENSINO MÉDIO

ENSINO PROFISSIONAL

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

DESPESA COM PESSOAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

EDUCACAO ESPECIAL

EDUCAÇÃO BÁSICA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ESPECIFICAÇÕES

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS

DESPESA

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MEDIO

ENSINO PROFISSIONAL

Até Novembro de 2025

ESPECIFICAÇÕES

RECEITA

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL

TRANSF. COMPLEM. UNIAO FUNDEB - VAAR - PRINC.

PARCELA FPM

LC FEDERAL N 87/96

PARCELA ICMS - PRINCIPAL

PARCELA ICMS - MULTAS E JUROS

PARCELA ICMS - DÍVIDA ATIVA

PARCELA IPI - PRINCIPAL

PARCELA FPE PRINCIPAL

Fonte: Armazém de Informações do Siafi/MG

Notas: (1) - Art.212 da Constituição Federal,Art.60 dos ADCT/CF e Art.7°, Inciso XII da Lei 24.945/2024-LDO)

           (2) - Conforme preconiza o Art. 26 da Lei Federal 14113/2020, o valor das receitas referentes à Complementação-VAAR será excluído do cálculo do índice. 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

(Inciso XII do Art. 60 ADCT/CR)

                                 SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTADORIA GERAL - SCCG

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM RELAÇÃO À RECEITA DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (1)

PRINCIPAL - PARCELA ITR - PRINCIPAL

PRINCIPAL - PARCELA IPVA - PRINCIPAL

PARCELA IPVA - MULTAS E JUROS

PARCELA IPVA - DÍVIDA ATIVA

PARCELA ITCD - PRINCIPAL

PARCELA ITCD - MULTAS E JUROS

PARCELA ITCD - DÍVIDA ATIVA

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-PRINCIPAL

TRANSF. RECURSOS FUNDEB - PRINC. - PARCELA ADICIONAL ICMS - FEM - EXERCICIOS ANTERIORES

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PERDA ICMS - LC FEDERAL 194/22

R$ 1,00

                                 ESTADO DE MINAS GERAIS

                                 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF

1922.51.0.1.01.000

                                 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL - STE

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-MULTAS E JUROS

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-DIVIDA ATIVA

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - RECURSOS DO FUNDEB 17.207.804,01



CÓDIGO
VALOR   

ORÇADO
VALOR 

REALIZADO
12.998.782.660,00 12.919.821.680,74

1321.01.0.1.01.000 200.000.000,00 178.564.676,68
1715.53.0.1.01.000 0,00 4.547.629,11
1715.52.0.1.01.000 0,00 20.586.488,14
1751.50.0.1.01.000 2.561.828.347,00 2.471.419.246,07
1751.50.0.1.02.001
1751.50.0.1.03.001 7.572.420.462,00 7.588.588.870,69
1751.50.0.1.03.002 61.470.687,00 0,00
1751.50.0.1.03.003 63.262.526,00 0,00
1751.50.0.1.04.001 90.162.212,00 99.747.487,11
1751.50.0.1.05.001 853.173.741,00 802.223.932,74
1751.50.0.1.06.001 9.117.047,00 28.342.430,67
1751.50.0.1.07.001 1.052.592.552,00 1.138.057.610,57
1751.50.0.1.07.002 52.061.361,00 0,00
1751.50.0.1.07.003 27.584.363,00 0,00
1751.50.0.1.08.001 177.689.542,00 197.158.418,17
1751.50.0.1.08.002 14.353.456,00 0,00
1751.50.0.1.08.003 2.200.588,00 0,00
1751.50.0.1.09.001 89.500.421,00 96.992.314,85
1751.50.0.1.09.005 0,00 47.387.452,92
1751.50.0.1.11.000 77.265.355,00 114.306.894,79
1751.50.0.1.09.002

1922.51.0.1.01.000 94.000.000,00 21.445.052,27
1922.99.0.1.99.000 100.000,00 105.905.546,85

12.998.782.660,00 12.968.485.519,65
1261     361 5.568.952.848,00 5.479.403.399,25
1261     362 4.605.505.496,00 4.571.250.971,55
1261     363 158.712.715,00 148.682.179,99
1261     366 417.088.773,00 357.203.067,89
1261     367 1.625.140.304,00 1.727.255.036,82
1261     368 623.382.524,00 684.690.864,15
1261     782

CÓDIGO
CRÉDITO 
INICIAL

DEPESA 
REALIZADA

12.721.942.598,00 12.565.882.943,23
1261 12.361.162.2.080 77.016.060,00 66.584.068,63
1261 12.361.162.2.081 1.552.355.011,00 1.333.171.363,62
1261 12.361.162.2.085 3.832.885.946,00 3.861.469.427,44
1261 12.362.162.2.086 960.890.732,00 884.488.383,52
1261 12.362.162.2.090 3.457.772.429,00 3.521.761.862,52
1261 12.362.162.2.093 113.382.733,00 90.824.809,67
1261 12.363.162.2.094 155.306.168,00 145.582.499,87
1261 12.366.162.2.082 131.516.402,00 95.120.200,23
1261 12.367.162.2.088 279.751.995,00 257.338.190,35
1261 12.367.162.2.083 1.080.009.871,00 1.131.715.633,14
1261 12.367.162.2.089 524.856.097,00 571.708.233,35
1261 12.368.162.2.096 51.405.616,00 86.778.715,88
1261 12.368.162.2.097 504.793.538,00 519.339.555,01

97,87% 97,45%

EDUCAÇÃO ESPECIAL
EDUCAÇÃO ESPECIAL
EDUCAÇÃO BÁSICA
EDUCAÇÃO BÁSICA

ENSINO MÉDIO
ENSINO MÉDIO
ENSINO PROFISSIONAL
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

DESPESA COM PESSOAL
ENSINO FUNDAMENTAL
ENSINO FUNDAMENTAL
ENSINO FUNDAMENTAL
ENSINO MÉDIO

Até Dezembro de 2025

ESPECIFICAÇÕES

RECEITA
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL
TRANSF. COMPLEM. UNIAO FUNDEB - VAAF - PRINC.
TRANSF. COMPLEM. UNIAO FUNDEB - VAAR - PRINC.
PARCELA FPM
LC FEDERAL N 87/96
PARCELA ICMS - PRINCIPAL
PARCELA ICMS - MULTAS E JUROS
PARCELA ICMS - DÍVIDA ATIVA
PARCELA IPI - PRINCIPAL
PARCELA FPE PRINCIPAL
PRINCIPAL - PARCELA ITR - PRINCIPAL

Fonte: Armazém de Informações do Siafi/MG
Notas: (1) - Art.212 da Constituição Federal,Art.60 dos ADCT/CF e Art.7°, Inciso XII da Lei 24.945/2024-LDO)
           (2) - Conforme preconiza o Art. 26 da Lei Federal 14113/2020, o valor das receitas referentes à Complementação VAAR será excluído do cálculo do índice. 
           (3) - Os valores apresentados como Complementação-VAAF são referentes aos recursos temporários relativos a Complementação da União - ETI, criada pela Portaria STN/MF nº 2.297, de 2025.

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PRINCIPAL - PARCELA IPVA - PRINCIPAL
PARCELA IPVA - MULTAS E JUROS
PARCELA IPVA - DÍVIDA ATIVA
PARCELA ITCD - PRINCIPAL
PARCELA ITCD - MULTAS E JUROS
PARCELA ITCD - DÍVIDA ATIVA
PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-PRINCIPAL
TRANSF. RECURSOS FUNDEB - PRINC. - PARCELA ADICIONAL ICMS - FEM - EXERCICIOS ANTERIORES
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PERDA ICMS - LC FEDERAL 194/22
PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-MULTAS E JUROS

PARCELA ADICIONAL ICMS-FEM-DIVIDA ATIVA

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
(Inciso XII do Art. 60 ADCT/CR)

                                SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTADORIA GERAL - SCCG

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM RELAÇÃO À RECEITA DO FUNDEB

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - RECURSOS DO FUNDEB
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL - DEMAIS
DESPESA
ENSINO FUNDAMENTAL
ENSINO MEDIO
ENSINO PROFISSIONAL
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
EDUCACAO ESPECIAL
EDUCAÇÃO BÁSICA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ESPECIFICAÇÕES

R$ 1,00

                                ESTADO DE MINAS GERAIS
                                SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF

1751.50.0.1.09.003

                                SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL - STE


